
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Mu-Ã-RAMA 
MELNORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 084/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências.. , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e' conáidérandó as :disposiçõeS dá' Lei n°' 3.329, de 23 de 
dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no yaIor de-RS 281.000,00 (duzentos epitenta,:e.um mil reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

1100 - SEC. MUN. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

1101.0412200052.006 - Manutenó'ãó do Gãinetê do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

314/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1300 - SECRETARIA,MUNIGIPAL DE EDUCAÇÃO 
1302 7 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, 

,1.302.1236100342.058- Merenda ,Escolar 
- FoN-rg,pg RçcuRsos moo 

3880/3:3.90.30.00 - Material de tori:àymci 

1.000,00 

280.000,00 
TOTAL 	  281.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do d'çairiento vigente: 

3502/3.1.90.11.00 
3524/3.3.90.30.00 
3606/3.3.90.36.00 
3631/3.3.90.39.00 

1302.1236100202.100 

1300 
1302 

1302.1236100202.064 

3740/3.1.90.11.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• DIRETORIA DE EDUCAÇÃO , 
I KkánljteiiCàO do Ensino Fundamental 

FdRMISE RECURSOS 81000 
Vencimentos e Vántagen's'Fses%6a1CiVil,  

= Material de Consumo(' ' 
A Outros,,Serviços-de Tereiços Pessoa Física 

4 Outros Serviços di,-;terCèleos Pessoa Jurídica 
J:kdífiíriíiàtíMeTdADiretíá'la,e3Èclucãção 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
Vencimentos e Varitágás'Pe oal Civil 

-TOTAL 	  

130.000,00 
30.000,00 
61.000,00 
30.000,00 

30.000,00 
281.000,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigo 	a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIpAL;aos 	 2009. 
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